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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 129 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n°26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de  Sao  Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

10 de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 028523 ALIANCA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

ENDEREÇO: RUA JUREMA 1621 

BAIRRO: DA PROVIDENCIA 

CIDADE: PARA DE MINAS ESTADO: MG CEP: 35660-970  

TELEFONE: (37) 32371276 	 CPF/CNPJ: 31.486.195/0001-55 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material . . ma . Quantidade , Prego Uniteno Total 

1 1.02.01.0354.7  UN 	_ 
ACP 518 R$ 0,51 R$ 264,18 

PASTA PLÁSTICA EM " L" CORES DIVERSAS 
Pasta plástica em " L", produzido em plástico (polipropileno), flexível, espessura 0,15mm, formato papel A4. 
Cores sortidas. 

2 1.02.01.0925.1  UN  PLASCONY 8 R$ 11,70 R$ 93,60 

PASTA SANFONADA TAMANHO A 5 
Material em polipropileno, Tamanho A5, meio oficio , transparente, 12 compartimentos 

3 1.02.05.0004.0  UN  STALO 8 R$ 74,76 R$ 598,08 

QUADRO BRANCO MEDINDO 1,20 X 0,90 M, SUPERFÍCIE BRANCA MELAM 
mica, moldura em alumínio. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
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4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Prefeitura  do Municipio de Itatiba 
Luciano Consofine, n°600,  Jardim  de Lucca 

111) 3183-0655 -- E-mail. licitacoes@licitacoes itatiba sp gov  br  
Internet wwwitatiba.sp govbr 

V\  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de  crew  melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do I PCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
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10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
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respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

/2.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma (mica via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

A
p a

s 5
,

1 
s
n a

A 
 d
m
o
u
d
E
e
L 

 fo
, E
r raa

N
d
o
l g
D
I t a
E 
 I 

SAMUEL HELENO DE 
ARAUJO:048148226 AMU/0-04914822618 

18 	 Dados: 2025.08.28 090425 

028523 ALIANCA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
SAMUEL HELENO DE ARAUJO 

RG: MG - 10.516. 30 CPF: 048.148.226-18  

ADRIAN) STOCCO 
Rd 28.024.701-1 

AD IAN DE  OLIVEIRA  SCHIAVI ATTO 
RG 34.464.785-7  

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline n°600,  Jardim  de Lucca 

J. f 11) 3183-0655 — 	licitacoes@licitacoesitatiba sp.gov.br  
Internet. www itatiba .sp gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 130 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 029813 BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR FLAVIO BELLEGARDE NUNES 75 

BAIRRO: JARDIM PAULISTA 

CIDADE: TAUBATÉ ESTADO: SP CEP: 12091-590 

TELEFONE: 12/3413-1085 	CPF/CNPJ: 35.638.331/0001-36 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de dada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un, Marca Quantidade 
i 

Preço Unitariol 	 Total 

1 1.02.01.0104.8  UN  ACRIMET 132 R$ 0,83 R$ 109,56 

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM 
Régua plástica transparente cristal com escala métrica de 30 centímetros. 

2 1.02.01.0148.0  UN MP  95 R$ 1,26 R$ 119,70 

ESTILETE COM LAMINA DE 18 MM 
Estilete com lamina de 18mm, com lamina retrátil em  ago  carbono temperado, corpo injetado em polipropileno, 
com dispositivo de trava da lamina Embalado individualmente, sendo que a mesma deverá conter 
informações do produto e dados do fabricante, grafados na  lingua  portuguesa. 

3 1.02.01.0148.0  UN MP  289 R$ 1,26 R$ 364,14 

ESTILETE COM LAMINA DE 18 MM 
Estilete com lamina de 18mm, com lamina retrátil em  ago  carbono temperado, corpo injetado em polipropileno, 
com dispositivo de trava da lamina. Embalado individualmente, sendo que a mesma deverá conter 
informações do produto e dados do fabricante, grafados na  lingua  portuguesa. 

4 1.02.01.0211.7  UN MP  187 R$ 0.71 R$ 132,77 

BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA 
Borracha branca e macia, que não borre ou rasgue o papel, protegida por cinta plástica, para apagar escrita de  
lapis  grafite e lapiseira, dimensões mínimas 42 x 21 x 11mm. A marca do produto deverá vir estampada na 
cinta. 
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5 	1.02.01.0235.4 	UN 	DELLO 	 1.017 	 R$ 1,96 	R$ 1.993,32 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO 
Corpo em cartão kraft, gramatura 170 a 200g, espessura 0,25 a 0,28mm, medida do produto acabado 24 x 
36cm, completa, com 02 hastes plásticas, 01 visor + etiqueta branca e 01 grampo plástico. embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante, em caixas com 50 unidades. 

6 	1.02.01.0249.4 	UN 	F.FACIL 	 22 	 R$ 8,40 	R$ 184,80 

PORTA LAPIS/CLIPS/LEMBRETE 
Organizador de mesa contendo , feito em poliestireno ou acrílico, na cor fume, com os armazenadores sendo 
apresentados nos formatos quadrado e/ou retangular. Embalados individualmente, acompanhados de 
informações do produto e dados do fabricante. 

7 	1.02.01.0249.4 	UN 	F.FACIL 	 73 	 R$ 8.40 	R$ 613,20 

PORTA LAPIS/CLIPS/LEMBRETE 
Organizador de mesa contendo , feito em poliestireno ou acrílico, na cor fume, com os armazenadores sendo 
apresentados nos formatos quadrado e/ou retandular. Embalados individualmente, acompanhados de 
informações do produto e dados do fabricante. 

8 	1.02.01.0879.4 	RL 	 FITAR 	 146 	 R$ 3,64 	R$ 531,44 

FITA DUPLA FACE FINA TRANSPARENTE 
Em rolos de no mínimo lOmm x 30metros 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a  Sag-6o de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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SEÇÃO DE LICITAÇ t*S 
5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item . 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

periodo, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso lido caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o indice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação  ma's  vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize apreço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 
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9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserve, 

observada a ordem de classificação. 
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10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

1,1  
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELIZANDRA MARIA DOS  
SANTOS  
ABU D:30099507803  

Assinado de forma digital por 
EUZANDRA MARIA DOS SANTOS  
ABU  D:30099507803  
Dodos:  2025 08.27 14:2035 -0300' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 131 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) 	empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes és normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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1141(11) 3183-0655 —  E-mail:  licitacoes©licitacoes itatiba.sp.gov  br ,, ,--,-,,, ,-,, , 	digital por D F  

Internet: WNW  itatiba.sp.govbr 	 i-k3 i ut_rri0:2 ASTOLPHO:201239 

01239990001 99000173 
Dados: 2025.08.27 

73 	 12:30:58-03'00' 

cxo 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE Lictragtks 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente., 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 023857 D.F. ASTOLPHO - EPP 

ENDEREÇO: RUA CORONEL DIOGO, 1243 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: MOCOCA ESTADO: SP CEP: 13730-260 

TELEFONE: (19) 3665-3363 	CPF/CNPJ: 20.123.999/0001-73 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un. Marca 	i 	Quantidade 	Preço Unitário. Total 

1 1.02.01.0034.3 CX YINS 	 781 	 RS 2.37 R$ 184,86 

PERCEVEJO LATONADO 
confeccionados de maneira uniforme, com cabeça reta, resistentes, embalagem com 100 unidades, contendo 

informações do produto e fabricante. 

2 1.02.01.0043.2  UN  FUTURO 	 66 	 R$ 1,09 R$ 71,94 

PINCEL AZUL PARA RETROPROJETOR 
Caneta tipo pincel com tinta permanete azul, para aplicação em retroprojetor,  CDs,  DVDs, tecidos e superfícies 
solidas de equipamentos, com tinta de alta fixação, resistente a  ague,  com ponta poliacetal de 2.0mm ( escrita 
média), Tanto o corpo do produto quanto a embalagem devem apresentar informações de marca e fabricante, 
respectivamente. 

3 1.02.01.0062.9  UN  ICL 	 525 	 R$ 1,47 R$ 771,75 

PASTA PLASTIFICADA COM ELASTICO CORES DIVERSAS 
Pasta com aba elástico formato oficio simples, feita em cartão  duplex,  medida  minima  235 x 325mm, cores 
sortidas. 

4 1.02.01.0138.2  EST  FUTURO 	 36 	 R$ 0.45 R$ 16,20 

GRAFITE P/ LAPISEIRA HB 0,7MM 
- Embalagem em tubo plástico com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

5 1.02.01.0139.0  EST  FUTURO 	 36 	 R$ 0,45 R$ 16,20 
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GRAFITE P/ LAPISEIRA HB 0,9MM 
Embalagem em tubo plástico com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

6 	1.02.01.0173.0 	CX 	JUSSARA 	 123 	 R$ 9,09 	R$ 1.118,07  

CLIPS  PARA PAPEL N° 6 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em  ago  niquelado, N° 6, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

7 	1.02.01.0175.7 	CX 	JUSSARA 	 226 	 R$ 9,09 	R$ 2.054,34  

CLIPS  PARA PAPEL N° 2 
Caixa com SOO gramas de  clips  com corpo em  ago  niquelado, n° 2, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

8 	1.02.01.0176.5 	CX 	JUSSARA 	 139 	 R$ 9,09 	R$ 1.263,51  

CLIPS  PARA PAPEL N°4 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em  ago  niquelado, n° 4, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

9 	1.02.01.0177.3 	CX 	JUSSARA 	 118 	 R$ 9,09 	R$ 1.072,62  

CLIPS  PARA PAPEL N° 8 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em  ago  niquelado, n° 8, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

10 	1.02.01.0191.9 	FL 	YINS 	 525 	 R$ 0,38 	R$ 199,50 

CARBONO MANUAL AZUL 
, Formato 22x33cm, armazenado em caixa contendo 100 unidades. 

11 	1.02.01.0215.0 	TB 	PIRA 	 353 	 R$ 1,36 	R$ 480,08 

COLA LÍQUIDA 90 GRAMAS 
cola branca a base de agua, frasco plástico com 90 gramas, para uso escolar, at6xica, lavável, homogênea, 
mesmo estando em repouso por longo período, contendo identificação do produto e marca do fabricante, com 
data de fabricação recente. 0 produto deverá ser acondicionado em caixas com 12 unidades, com as mesmas 
informações contidas no rotulo. 

12 	1.02.01.0629.5 	UN 	DE LUCAS 	 3 	 R$ 14,08 	 R$ 42,24 

INDICE A-Z 	- REVESTIDO 6X9 
Cartao  Kraft  
Tamanho: 15X22,5cm. 
Embalagem: JOGO 

13 	1.02.01.0653.8 	UN 	LASSANE 	 225 	 R$ 0,29 	 R$ 65,25 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO A4, INCOLOR 

14 	1.02.01.0845.0 	UN 	WP 	 8 	 R$ 96,00 	R$ 768,00 

DISPENSADOR MANUAL DE SENHAS, TIPO BICO DE PATO 

15 	1.02.01.0887.5 	UN 	YINS 	 41 	 R$ 16,00 	R$ 656,00 

CALCULADORA DE MESA (VISOR COM 12 DIGITOS) 
Calculadora eletrônica de mesa, funcionamento com pilha  AA,  números grandes, visor com 12 dígitos e com 
desligamento automático. Acondicionado individualmente em caixas de papel cartonado, apresentando 
informações do produto e dados do fabricante. 
DIMENSÕES MINIMAS: 16 CM X 12 CM X 3 CM 

16 	1.02.01.0911.1 	UN 	WALEU 	 38 	 R$ 0,51 	 R$ 19,38 
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CHAVEIRO IDENTIFICADOR DE CHAVES 
Medidas aproximadas 0,5x2,7x7,3 cm 
Material em plástico acompanhado de argola ou corrente metálica 
Cores sortidas 
Acompanha  tag  de etiqueta em papel 

17 	1.02.01.0914.6 	UN 	FORT 	 30 	 R$ 1,92 	 R$ 57,60 

BOBINA TÉRMICA 57MM X 22 M 
Tipo de Papel: Papel Termossensivel 
Medidas: 57mm x 22m 
Gramatura: 48g 
Embalagem: Bobina Unitaria 

18 	1.02.01.0926.0 	UN 	ACP 	 4 	 R$ 2,40 	 R$ 9,60 

PASTA COM ABAS, ELASTICO, TAMANHO A 5 
Material em polipropileno, Tamanho A5, meio oficio . transparente. 

19 	1.02.01.0931.6 	UN 	ALFACELL 	 113 	 R$ 0,86 	 R$ 97,18 

BATERIA DE LiTIO 3V CR2032 
1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
Modelo: CR2032. 
Tipo: Bateria de atm. 
Tensão nominal: 3V. 
Capacidade típica: 200 a 240 mAh. 
Diâmetro: 20 mm. 
Espessura: 3,2 mm. 
Peso aproximado: 3 g. 
2. CERTIFICAÇÕES E NORMAS ATENDIDAS 
- Norma IEC 60086-4 
- Norma ABNT NBR IEC 62281 
- Certificação ROHS  (Restriction of Hazardous Substances Directive)  
3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
- Produto embalado individualmente 
- Garantia  minima  de 12 meses contra defeitos de fabricação. 
- Etiqueta informativa na embalagem, contendo lote, data de fabricação e validade. 

20 	1.03.04.0005.6 	UN 	ACP 	 21.000 	 R$ 0,23 	R$ 4.830,00 

ENVELOPE PLASTICO COM FURO 
Envelope plástico oficio, para uso em pastas e fichários, feito em polipropileno, espessura  minima  de 0,15mm, 
transparente, incolor, contendo quatro furos laterais, acondicionado em caixas de papelão ou pacotes 
plásticos, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

21 	1.04.01.0557.0 	UN 	RENDICOLLA 	 38 	 R$ 0,96 	 R$ 36,48 

COLA QUENTE PARA PISTOLA DE COLA QUENTE 
GROSSA 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) 	SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia  OW  subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momenta  da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.  

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

Prefeitura  do  Município  de Itatiba 
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6.3. 	Cs contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta  ern  

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os  crews  registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de  crews,  adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 
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sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3 	órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 30  e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

g6()  
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

)   
THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 132 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 030309 PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LIDA 

ENDEREÇO: RUA JOÃO FRANCISCO LYRA 134 

BAIRRO: AMIZADE 

CIDADE: GUARAMIRIM ESTADO: SC CEP: 89270-000 

TELEFONE: 	CPF/CNPJ: 19.032.430/0001-13 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

I Item , 	Material Un. Marca Quantidade 
i 

Preço UnitarioJ 	 Total; , 

1 	1.02.01.0004.1  UN  NEOMUNDI 23 R$ 2,00 	 R$ 46,00 

LAPISEIRA 0,7MM 
- Corpo em plástico  rigid°,  ponta cromada, mina Cl mecanismo metalico. 

2 	1.02.01.0026.2  UN  NEOMUNDI 41 R$ 29,70 	R$ 1.217,70 

PERFURADOR PARA PAPEL GRANDE 
PERFURADOR DE PAPEL COM 02 FUROS 
Robusto, com capacidade para perfurar no mínimo 40 folhas de papel 75g/m2, pintura eletrostática preta, feito 
todo em metal, com deposito para acomodar as sobras perfuradas. 

3 	1.02.01.0038.6  UN  NEOMUNDI 420 R$ 1,00 	R$ 420,00 

PINCEL ATÔMICO AZUL 
Pincel atômico com tinta permanente na cor azul, a base de álcool, com ponta retangular que permita traços 
finos e grossos. sendo que a marca do produto deverá estar gravada no corpo do mesmo. Material 
acondicionado em caixas para 12 unidades, com identificação do fabricante e data de fabricação recente. 

4 	1.02.01.0039.4  UN  NEOMUNDI 420 R$ 1,00 	R$ 420,00 

PINCEL ATÓMICO PRETO 
Pincel atômico com tinta permanente na cor preta, á. base de álcool, com ponta retangular que permita traços 
finos e grossos, sendo que a marca do produto devera estar gravada no corpo do mesmo. Material 
acondicionado em caixas para 12 unidades, com identificação do fabricante e data de fabricação recente. 
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5 	1.02.01.0040.8 	UN 	NEOMUNDI 	 396 	R$ 1,00 	R$ 396,00 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
Pincel atômico com tinta permanente na cor vermelha, a base de álcool, com ponta retangular que permita 
traços finos e grossos, sendo que a marca do produto deverá estar gravada no corpo do mesmo. Material 
acondicionado em caixas para 12 unidades, com identificação do fabricante e data de fabricação recente. 

6 	1.02.01.0095.5 	UN 	NEOMUNDI 	 37 	R$ 12,00 	R$ 444,00 

SUPORTE PARA DUREX 12MM X 50M 
Suporte para fita adesiva ( durex), feito em material plástico resistente, preferencialmente na cor preta, com 
lâmina serrilhada em inox, que comporte rolos grandes de 50 metros. 0 produto devera ser acondicionado em 
caixa contendo todas as informações necessários, inclusive do fabricante. 

7 	1.02.01.0102.1 	UN 	NEOMUNDI 	 450 	R$ 4,10 	R$ 1.845,00 

TESOURA 21 CM 
Tesoura universal de uso geral 21cm, lamina de  ago  inoxidável, cabo de polipropileno, sendo que a marca do 
produto deverá estar gravada no corpo da mesma. Embalada individualmente, apresentando informações do 
fabricante. 

8 	1.02.01.0169.2 	UN 	NEOMUNDI 	 660 	R$ 0,70 	R$ 462,00 

COLA EM BASTÃO 
de primeira qualidade, composto de resina sintética, glicerina e água. Embalagem acondicionando 10 gramas, 

contendo informações do produto, dados do fabricante, e validade, com data de fabricação recente, tudo 
grafado na  lingua  portuguesa. 0 produto deverá ser homogêneo, atóxico, incolor e de colagem rápida, com 
excelente aderência a papéis e similares. 

9 	1.02.01.0184.6 	UN 	NEOMUNDI 	 866 	R$ 0,60 	R$ 519,60 

CANETA MARCA TEXTO AMARELA 
Ponta indeformável, chanfrada, tinta fluorescente a base d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 
acondicionadas em caixa de papelão contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto. 

10 	1.02.01.0185.4 	UN 	NEOMUNDI 	 518 	R$ 0,60 	R$ 310,80 

CANETA MARCA TEXTO ROSA 
Ponta indeformável, chanfrada, tinta fluorescente a base d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 
acondicionadas em caixa de papelão contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto. 

11 	1.02.01.0195.1 	UN 	FOKINHO 	 338 	R$ 0,50 	R$ 169,00 

APONTADOR DE METAL PARA  LAPIS  
Apontador metálico retangular para  lapis  diversos. 

12 	1.02.01.0211.7 	UN 	DELETE 	 563 	R$ 0,50 	P5281,50 

BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA 
Borracha branca e macia, que não borre ou rasgue o papel, protegida por cinta plástica, para apagar escrita de  
lapis  grafite e lapiseira, dimensões minimas 42 x 21 x 11mm. A marca do produto deverá vir estampada na 
cinta. 

13 	1.02.01.0248.6 	UN 	NEOMUNDI 	 222 	R$ 0,60 	R$ 133,20 

CANETA MARCA TEXTO VERDE 
, Ponta indeformável, chanfrada, tinta fluorescente a base d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 
acondicionadas em caixa de papelão contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto. 

14 	1.02.01.0298.2 	JG 	FOKINHO 	 27 	R$ 7,00 	R$ 189,00 

CANETA HIDROCOLOR Cl 24 CORES 
Estojo com 24 canetas hidrográficas regulares. de cores variadas, com pontas porosas e resistentes, que não 
afundem ao serem pressionadas contra alguma superfície, escrita constante, que não falhe, tinta lavável, 
tampa ventilada, produto com marca do fabricante gravada no corpo do material, embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante descritos em português. a validade do produto deverá ser de 
mínimo 01 ano, com fabricação recente no ato da entrega. 

15 	1.02.01.0879.4 	RL 	NEOMUNDI 	 439 	R$ 2,20 	R$ 965,80 

2,1  
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FITA DUPLA FACE FINA TRANSPARENTE 
Em rolos de no mínimo lOrnm x 30metros 

16 	1.02.01.0923.5 	UN 	NEOMUNDI 	 23 	R$ 9,30 R$ 213,90 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 48 X 30 MM 

17 	1.04.01.0508.1 	UN 	NEOMUNDI 	 113 	R$ 7,20 R$ 813,60 

CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRAL 96 FOLHAS 
, SEM DIVISÃO DE MATÉRIAS, COM MARGEM E PAUTADO. COM  CAPA DURA. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

C) 	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) 	SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 
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Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observara no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotaras bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

periodo, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administcação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 
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de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 
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8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas ã alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do  dreg()  de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Prefeitura do Município de itatiba 
Av.  Luciano  Consoline. n° 600. Jardim de  Lucca  

(11) 3183-0655 — E-mal. licitacoes@licitacoesitatiba sp.gov.tur  
Internet:  wí,vw.itatiba.sp.gov.br  

giC 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE Lien-A4s 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas; 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Prefeitura  do Municipio de itatiba 
A. Luciano Consoline. n 600,  Jardim  de Lucca 

irj. (11) 3183-0655 —E-mail. licitacoes@iicitacoes.itatiba sp gov  br  
Internet. vvvvvr itatiba.sp gov  br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÔS 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  70, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo Órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  sera  

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 133 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 

10 de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente., 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 019829 R C ASTOLPHO - EPP 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO GLICERIO 705 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE:  SAO JOSE  DO RIO PARDO ESTADO: SP CEP: 13720-000 

TELEFONE: 19 3682-7400 	 CPF/CNPJ: 02.704.712/0001-17 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item material Un. 	- . Marca Quantidade Prego Unitário I I 	 Total 

1 1.02.01.0034.3 CX YINS 24 R$ 2,37 	 R$ 56,88 

PERCEVEJO LATONADO 
, confeccionados de maneira uniforme, com cabeça reta, resistentes, embalagem com 100 unidades, contendo 
informações do produto e fabricante. 

2 1.02.01.0038.6  UN  MARIPEL 140 R$ 1,47 	 R$ 205,80 

PINCEL  ATOM  CO AZUL 
Pincel atômico com tinta permanente na cor azul, à base de álcool, com ponta retangular que permita traços 
finos e grossos, sendo que a marca do produto deverá estar gravada no corpo do mesmo. Material 
acondicionado em caixas para 12 unidades,  corn  identificação do fabricante e data de fabricação recente. 

3 1.02.01.0039.4  UN  MARIPEL 140 R$ 1,47 	 R$ 205,80 

PINCEL ATÔMICO PRETO 
Pincel atômico com tinta permanente na cor preta, a. base de álcool, com ponta retangular que permita traços 
finos e grossos, sendo que a marca do produto deverá estar gravada no corpo do mesmo. Material 
acondicionado em caixas para 12 unidades, com identificação do fabricante e data de fabricação recente. 

4 1.02.01.0040.8  UN  MARIPEL 132 R$ 1,47 	 R$ 194,04 
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PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
Pincel atômico com tinta permanente na cor vermelha, a base de álcool, com ponta retangular que permita 
traços finos e grossos, sendo que a marca do produto deverá estar gravada no corpo do mesmo. Material 
acondicionado em caixas para 12 unidades, com identificação do fabricante e data de fabricação recente. 

5 	1.02.01.0043.2 	UN 	FUTURO 	
__. 	22 	R$ 1,09 	 R$ 23,98 

PINCEL AZUL PARA RETROPROJETOR 
Caneta tipo pincel com tinta permanete azul, para aplicação em retroprojetor,  CDs,  DVDs, tecidos e superfícies 
solidas de equipamentos, com tinta de alta fixação, resistente a agua, com ponta poliacetaJ de 2.0mm ( escrita 
média), Tanto o corpo do produto quanto a embalagem devem apresentar informações de marca e fabricante, 
respectivamente. 

6 	1.02.01.0052.1 	UN 	ACP 	
— 	

82 	R$ 11,46 	 R$ 939,72 

PASTA MOSTRUARIO COM 50 PLASTICOS 
Pasta plástica preta, tipo mostruário ( catálogo ), contendo 50 envelopes plásticos de espessura média, com 
quatro furos. 0 produto devera ainda ter visor frontal, com cartão de identificação. 

7 	1.02.01.0095.5 	UN 	CARBRINK 	 11 	R$ 15,36 	 R$ 168,96 

SUPORTE PARA DUREX 12MM X 50M 
Suporte para fita adesiva ( durex ), feito em material plástico resistente, preferencialmente na cor preta, com 
lâmina serrilhada em inox, que comporte rolos grandes de 50 metros. 0 produto deverá ser acondicionado em 
caixa contendo todas as informações necessários, inclusive do fabricante. 

s 	1.02.01.0102.1 	UN 	WINPAPER 	 150 	R$ 4,16 	 R$ 624,00 

TESOURA 21 CM 
Tesoura universal de uso geral 21cm, lamina de  ago  inoxidável, cabo de polipropileno, sendo que a marca do 
produto deverá estar gravada no corpo da mesma. Embalada individualmente, apresentando informações do 
fabricante. 

9 	1.02.01.0138.2 	EST 	FUTURO 	 12 	R$ 0,70 	 R$ 8,40 

GRAFITE P/ LAPISEIRA HB 0,7MM 
- Embalagem em tubo plástico com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

10 	1.02.01.0139.0 	EST 	FUTURO 	 12 	R$ 0,70 	 R$ 8,40 

GRAFITE P/ LAPISEIRA HB 0,9MM 
Embalagem em tubo plástico com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

11 	1.02.01.0152.8 	UN 	YINS 	 107 	R$ 1,19 	 R$ 127,33 

EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA 
, feito em  ago  zincado. 

12 	1.02.01.0173.0 	CX 	JUSSARA 	 41 	R$ 9,09 	 R$ 372,69  

CLIPS  PARA PAPEL N° 6 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em aço niquelado, N° 6, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

13 	1.02.01.0175.7 	CX 	JUSSARA 	 74 	R$ 9,09 	 R$ 672,66  

CLIPS  PARA PAPEL N° 2 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em aço niquelado, nu 2, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

14 	1.02.01.0176.5 	CX 	JUSSARA 	 45 	R$ 9,09 	 R$ 409,05  

CLIPS  PARA PAPEL N° 4 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em  ago  niquelado, nu 4, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

15 	1.02.01.0177.3 	CX 	JUSSARA 	 38 	R$ 9,09 	 R$ 345,42 
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CLIPS  PARA PAPEL No 8 
Caixa com 500 gramas de  clips  com corpo em  ago  niquelado, n°8, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante e data de fabricação, grafados em português. 

16 	1.02.01.0184.6 	UN 	MAXPRINT 	 288 	R$ 0,68 	 R$ 195,84 

CANETA MARCA TEXTO AMARELA 
Ponta indeformável, chanfrada, tinta fluorescente a base d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 
acondicionadas em caixa de papelão contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto. 

17 	1.02.01.0185.4 	UN 	MAXPRINT 	 172 	R$ 0,68 	 R$ 116,96 

CANETA MARCA TEXTO ROSA 
Ponta indeformável, chanfrada, tinta fluorescente a base d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 
acondicionadas em caixa de papelão contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto. 

18 	1.02.01.0191.9 	FL 	YINS 	 175 	R$ 0,60 	 R$ 105,00 

CARBONO MANUAL AZUL 
, Formato 22x33cm, armazenado em caixa contendo 100 unidades. 

19 	1.02.01.0215.0 	TB 	PIRA 	 117 	 R$ 1,36 	 R$ 159,12 

COLA LIQUIDA 90 GRAMAS 
cola branca a base de Agua, frasco plástico com 90 gramas, para uso escolar, atoxica, lavável, homogênea, 
mesmo estando em repouso por longo período, contendo identificação do produto e marca do fabricante, com 
data de fabricação recente. 0 produto deverá ser acondicionado em caixas com 12 unidades, com as mesmas 
informações contidas no rotulo. 

20 	1.02.01.0248.6 	UN 	MAXPRINT 	 74 	R$0,68 	 R$50,32 

CANETA MARCA TEXTO VERDE 
, Ponta indeformável. chanfrada, tinta fluorescente a base d'agua, gravado no corpo a marca do fabricante, 
acondicionadas em caixa de papelão contendo 12 unidades, com dados de identificação do produto. 

21 	1.02.01.0285.0 	RL 	WEST 	 40 	R$ 11,78 	 R$ 471,20 

ROLO DE SENHA COM 2000 NÚMEROS (0-999) 2 VEZES, AZUL 

22 	1.02.01.0298.2 	JG 	MARIPEL 	 8 	R$ 11,52 	 R$ 92,16 

CANETA HIDROCOLOR Cl 24 CORES 
Estojo com 24 canetas hidrográficas regulares, de cores variadas, com pontas porosas e resistentes, que não 
afundem ao serem pressionadas contra alguma superfície, escrita constante, que não falhe, tinta lavável, 
tampa ventilada, produto com marca do fabricante gravada no corpo do material, embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante descritos em português. a validade do produto deverá ser de 
mínimo 01 ano, com fabricação recente no ato da entrega. 

23 	1.02.01.0328.8 	CTL 	ALFACELL 	 112 	R$ 2,94 	 R$ 329,28 

PILHA ALCALINA, LONGA DURAÇÃO -  AAA  
Cartela (  blister)  com (2) duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho  AAA,  1,5V, contendo 
todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

24 	1.02.01.0354.7 	UN 	ACP 	 172 	 R$ 0,54 	 R$ 92,88 

PASTA PLÁSTICA EM " L ' CORES DIVERSAS 
Pasta plástica em" L", produzido em plástico (polipropileno), flexível, espessura 0,15mm, formato papel A4. 
Cores sortidas. 

25 	1.02.01.0488.8 	UN 	ACP 	 1 	R$ 22,00 	 R$ 22,00 
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PASTA SANFONADA A4 
1. DESCRIÇÃO GERAL 
Pasta sanfonada transparente A4, fabricada em material resistente e flexível. ideal para organização de 
documentos no formato A4. Possui 12 compartimentos internos expansíveis, permitindo a separação e 
categorização eficiente dos papéis. Conta com fechamento seguro por elástico, garantindo proteção extra aos 
documentos durante o transporte e armazenamento. 
2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
2.1. Dimensões e Estrutura: 
Tamanho externo: Compatível com folhas A4 (21 cm x 29,7 cm). 
Quantidade de divisórias: 12 compartimentos expansíveis. 
Capacidade de armazenamento: Aproximadamente 150 a 200 folhas de papel sulfite 75g/m2. 
2.2. Material e Acabamento: 
Material da pasta: Polipropileno (PP) transparente, de alta durabilidade e resistência à umidade. 
Espessura do material: Mínimo de 0,5 mm, garantindo resistência a rasgos e dobras. 
Fechamento: Elástico duplo resistente, fixado na tampa para maior segurança dos documentos. 
Laterais expansiveis, permitindo melhor ajuste ao volume de documentos. 

26 	1.02.01.0842.5 	UN 	FORT 	 64 	R$ 27,00 	 R$ 1.728,00 

BOBINA DE PAPEL PARA MARCADOR DE PONTO BIOMETRICO - 300 METR 
OS 
Especificações Técnicas do papel para  REP:  
- Bobina de papel com 300 metros de comprimento; 
- Largura do papel: 58mm; 
- Diâmetro da bobina  (max):  110mm; 
- Diâmetro externo do tubete: 18mm; 
- Especificação do papel: Termobank 62. 

27 	1.02.01.0845.0 	UN 	 WP 	 2 	R$ 96,00 	 R$ 192,00 

DISPENSADOR MANUAL DE SENHAS, TIPO BICO DE PATO 

28 	1.02.01.0875.1 	PAC 	NOVA 	 8 	R$ 17,70 	 R$ 141,60 

LACRE PARA MALOTE NUMERADO 16 CM AZUL 
Pacote com 100 unidades 

29 	1.02.01.0878.6 	UN 	SCAN 	 5 	R$ 9.00 	 R$ 45,00  

RIBBON  PARA IMPRESSORA TÉRMICA  
Ribbon  de Cera para impressora termica nas medidas 110mm x 74m 

30 	1.02.01.0887.5 	UN 	YINS 	 13 . 	R$ 16,00 	 R$ 208,00 

CALCULADORA DE MESA (VISOR COM 12 DIGITOS) 
Calculadora eletrônica de mesa, funcionamento com pilha  AA,  números grandes, visor com 12 dígitos e com 
desligamento automático. Acondicionado individualmente em caixas de papel cartonado, apresentando 
informações do produto e dados do fabricante. 
DIMENSÕES MINIMAS 16 CM X 12 CM X 3 CM 

31 	1.02.01.0911.1 	UN 	WALEU 	 12 	 R$ 0,80 	 R$ 9,60 

CHAVEIRO IDENTIFICADOR DE CHAVES 
Medidas aproximadas 0,5x2,7x7,3 cm 
Material em plástico acompanhado de argola ou corrente metálica 
Cores sortidas 
Acompanha  tag  de etiqueta em papel 

32 	1.02.01.0914.6 	UN 	FORT 	 10 	R$ 1,92 	 R$ 19,20 

BOBINA TERMICA 57MM X 22 M 
Tipo de Papel: Papel Termossensivel 
Medidas: 57mm x 22m 
Gramatura: 48g 
Embalagem: Bobina Unitária 

33 	1.02.01.0926.0 	UN 	ACP 	 1 	R$ 2,40 	 R$ 2,40 
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PASTA COM ABAS , ELÁSTICO, TAMANHO A 5 
Material em polipropileno, Tamanho A5, meio oficio , transparente. 

34 	L02.01.0931.6 	UN 	ALFACELL 	 37 	R$ 0,86 	 R$ 31,82 

BATERIA DE LiTIO 3V CR2032 
1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
Modelo: CR2032. 
Tipo: Bateria de litio. 
Tensão nominal: 3V. 
Capacidade típica: 200 a 240 mAh. 
Diâmetro: 20 mm. 
Espessura: 3,2 mm. 
Peso aproximado: 3 g. 
2. CERTIFICAÇÕES E NORMAS ATENDIDAS 
- Norma IEC 60086-4 
- Norma ABNT NBR IEC 62281 
- Certificação ROHS  (Restriction of Hazardous Substances Directive)  
3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
- Produto embalado individualmente 
- Garantia  minima  de 12 meses contra defeitos de fabricação. 
- Etiqueta informativa na embalagem, contendo lote, data de fabricação e validade. 

35 	1.03.04.0006.4 	UN 	FORT 	 7.075 	R$ 0,32 	 R$ 2.264,00 

ENVELOPE SACO 185 X 250 MM 
Envelope de papel kraft natural, gramatura 80g, formato 185 x 248mm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

36 	1.03.04.0008.0 	UN 	FORT 	 4.360 	R$ 0,32 	 R$ 1.395,20 

ENVELOPE PARDO 260 X 360 MM 
Envelope de papel kraft natural, gramatura 80g, formato 260 x 360mm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

37 	1.03.04.0027.7 	UN 	FORT 	 487 	R$ 0,42 	 R$ 204,54 

ENVELOPE SACO  OFF SET  BRANCO 26 X 36 cm 
Envelope de papel  off set  branco, gramatura 90g, formato 26 x 36cm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

38 	1.03.04.0030.7 	UN 	SCRITY 	 1.375 	R$ 0,12 	 R$ 165,00 

ENVELOPE OFICIO BRANCO 114 X 229MM 
ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 114 X 229 mm 
Gramatura 75 g., acondicionados em caixas com 1.000 unidades, contendo informações do produto e dados 
do fabricante. 

39 	1.04.01.0508.1 	UN 	JANDAIA 	 37 	R$ 8,32 	 R$ 307,84 

CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRAL 96 FOLHAS 
, SEM DIVISÃO DE MATERIAS, COM MARGEM E PAUTADO. COM  CAPA DURA. 

40 	1.04.01.0557.0 	UN 	RENDICOLLA 	 12 	R$ 0,96 	 R$ 11,52 

COLA QUENTE PARA PISTOLA DE COLA QUENTE 
GROSSA 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
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4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador será a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de preços: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o  prep.()  vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados ria ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado .4 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da  alit-lea  "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1,0 órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°  14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito és contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 
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11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  set-6 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

digotam 	 14:srt  
THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 134 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNIC1P10 DE ITATIBA. 

com  endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021. no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e  ern  

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente., 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 042172 RD PAPEIS & EPI LIDA 

ENDEREÇO: V  MARTIN  LUTERO LIM340 S/N° xxxxx 

BAIRRO: DOS PIRES 

CIDADE: Limeira ESTADO: SP 	CEP: 13480-970 

TELEFONE: (19)3443-4091 	 CPF/CNPJ: 08.822.824/0001-59 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 I 	1.02.01.0013.0  UN SID  513 R$ 10,70 R$ 5.489,10 

LIVRO DE ATA - 100 FLS. 
Livro de Ata com 100 folhas, capa dura, cor preta, dimensões mínimas 297 x 210mm, brancas  off-set,  
pautadas e numeradas. 

2 1.02.01.0013.0  UN SID  171 R$ 10,70 R$ 1.829,70 

LIVRO DE ATA - 100 FLS. 
Livro de Ata com 100 folhas, capa dura, cor preta, dimensões mínimas 297 x 210mm, brancas  off-set.  
pautadas e numeradas. 

3 1.02.01.0015.7  UN SID  152 R$ 7,67 R$ 1.165,84 

LIVRO DE ATA - 50 FLS. 
Livro de Ata com 50 folhas, capa dura, cor preta, dimensões minimas 297 x 210mm, folhas brancas  off-set,  
pautadas e numeradas. 

4 1.02.01.0015.7  UN SID  458 R$ 7,67 R$ 3.512,86 

LIVRO DE ATA - 50 FLS 
Livro de Ata com 50 folhas, capa dura, cor preta, dimensões mínimas 297 x 210mm, folhas brancas  off-set,  
pautadas e numeradas. 

5 1.02.01.0024.6  UN  GATTE 181 R$ 7,67 R$ 1.388,27 
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PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO 
Perfurador de papel, feito em chapa de  ago  (base, alavanca e suporte), com capacidade para perfurar 
perfeitamente no mínimo 12 folhas de papel 75g/m2, tamanho compacto, que caiba na palma da mão. Pintura 
eletrostática preta. Embalado em caixa contendo informações do produto e dados do fabricante. 

6 1.02.01.0024.6 	UN 	GATTE 	 59 	 R$ 7,67 	R$ 452,53 

PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO 
Perfurador de papel, feito em chapa de  ago  (base, alavanca e suporte), com capacidade para perfurar 
perfeitamente no mínimo 12 folhas de papel 75g/m2, tamanho compacto, que caiba na palma da mão. Pintura 
eletrostática preta. Embalado em caixa contendo informações do produto e dados do fabricante. 

7 1.02.01.0111.0 	RL 	KORETECH 	 277 	 R$ 2,59 	R$ 717,43 

FITA CREPE 19 MM X 50 M 
Rolo com 50 metros de fita crepe adesiva de 19mm, com boa aderência, feita em papel crepado com 
poliuretano, resina e borracha natural. A face interna do rolo deverá conter dados do produto e marca do 
fabricante grafados em  lingua  portuguesa. O produto deverá ainda estar acondicionado em embalagens 
plásticas ( pacotes ), contendo os mesmos dados impressos no rolo do produto. 

8 1.02.01.0111.0 	RL 	KORETECH 	 833 	 R$ 2,59 	R$ 2.157,47 

FITA CREPE 19 MM X 50 M 
Rolo com 50 metros de fita crepe adesiva de 19mm, com boa aderência, feita em papel crepado com 
poliuretano, resina e borracha natural. A face interna do rolo deverá conter dados do produto e marca do 
fabricante grafados em  lingua  portuguesa. 0 produto deverá ainda estar acondicionado em embalagens 
plásticas ( pacotes), contendo os mesmos dados impressos no rolo do produto. 

9 1.02.01.0122.6 	RL 	RD PAPEIS 	 825 	 R$ 2,14 	R$ 1.765,50 

FITA ADESIVA 48MM X 50M TRANSPARENTE 
Rolo com 50 metros de fita adesiva transparente, largura 48mm, feita em filme de polipropileno bi-orientado, 
coberto com adesivo acrílico. 0 Produto deverá ser resistente, aderir perfeitamente, não desgrudar facilmente 
e não enrugar ao ser puxado do rolo. 0 interior do rolo deverá apresentar informações do produto e fabricante, 
principalmente quanto a metragem 

10 1.02.01.0122.6 	RL 	RD PAPEIS 	 275 	 R$ 2,14 	R$ 588,50 

FITA ADESIVA 48MM X 50M TRANSPARENTE 
Rolo com 50 metros de fita adesiva transparente, largura 48mm, feita em filme de polipropileno bi-orientado, 
coberto  corn  adesivo acrílico. 0 Produto deverá ser resistente, aderir perfeitamente, não desgrudar facilmente 
e não enrugar ao ser puxado do rolo. 0 interior do rolo deverá apresentar informações do produto e fabricante, 
principalmente quanto a metragem 

11 1.02.01.0128.5 	CX 	GATTE 	 132 	 R$ 3,12 	R$ 411,84 

GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR 
Caixa com 5000 unidades de grampos galvanizados padrão 26/6, de boa qualidade, que não fiquem se 
desprendendo uns dos outros apenas com um simples contato com as mãos, para uso em grampeadores de 
papel. A embalagem devera conter identificação do produto, dados do fabricante e ainda data de fabricação 
recente. 

12 1.02.01.0128.5 	CX 	GATTE 	 398 	 R$ 3,12 	R$ 1.241,76 

GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR 
Caixa com 5000 unidades de grampos galvanizados padrão 26/6, de boa qualidade, que não fiquem se 
desprendendo uns dos outros apenas com um simples contato com as mãos, para uso em grampeadores de 
papel. A embalagem deverá conter identificação do produto, dados do fabricante e ainda data de fabricação 
recente. 

13 1.02.01.0145.5 	CX 	PREMIER 	 331 	 R$ 2,55 	R$ 844,05 

ELÁSTICO DE  LATEX  N° 18 
de boa qualidade, que não percam a elasticidade rapidamente, preferencialmente na cor amarela - 

Acondicionados em caixas com 100 gramas, contendo marca do fabricante e data de fabricação recente. 0 
produto deverá ainda conter selo do INMETRO. 

14 1.02.01.0145.5 	CX 	PREMIER 	 109 	 P52,55 	R$ 277,95 
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ELÁSTICO DE  LATEX  N° 18 
de boa qualidade, que não percam a elasticidade rapidamente, preferencialmente na cor amarela - 
Acondicionados em caixas com 100 gramas, contendo marca do fabricante e data de fabricação recente. 0 
produto deverá ainda conter selo do INMETRO. 

15 	1.02.01.0163.3 	UN 	ALAPLAST 	 662 	 R$ 3,28 	R$ 2.171,36 

CAIXA ARQUIVO POLIONDA 
Caixa para arquivo morto, feito em plástico polipropileno polionda, com quadro de identificação, para 
organização vertical ou horizontal, formato oficio, gramatura  minima  de 130g/m2, na cor cinza. 

16 	1.02.01.0163.3 	UN 	ALAPLAST 	 1.988 	 R$ 3,28 	R$ 6.520,64 

CAIXA ARQUIVO POLIONDA 
Caixa para arquivo morto, feito em plástico polipropileno polionda,  corn  quadro de identificação. para 
organização vertical ou horizontal, formato oficio, gramatura  minima  de 130g/m2, na cor cinza. 

17 	1.02.01.0179.0 	CX 	FIX PAPER 	 177 	 R$ 4,95 	R$ 876,15 

COLCHETE N° 10 
, em  ago  metálico, haste dupla e flexível. Embalagem contendo 72 unidades, com informações do produto e 
dados do fabricante. 

18 	1.02.01.0179.0 	CX 	FIX PAPER 	 58 	 R$ 4,95 	R$ 287,10 

COLCHETE N° 10 
, em aço metálico, haste dupla e flexível. Embalagem contendo 72 unidades, com informações do produto e 
dados do fabricante. 

19 	1.02.01.0180.3 	CX 	FIX PAPER 	 43 	 R$ 9,54 	R$ 410,22 

COLCHETE N° 15 
Latonado, haste dupla e flexível. Embalagem caixa contendo 72 unidades. 

20 	1.02.01.0180.3 	CX 	FIX PAPER 	 132 	 R$ 9,54 	R$ 1.259,28 

COLCHETE N° 15 
Latonado, haste dupla e flexível. Embalagem caixa contendo 72 unidades. 

21 	1.02.01.0197.8 	UN 	STAR PRINT 	 334 	 R$ 3,07 	R$ 1.025,38 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
, com base de plástico reforçado, feltro 100%  la,  embalado individualmente, contendo informações do produto 
e dados do fabricante. 

22 	1.02.01.0197.8 	UN 	STAR PRINT 	 110 	 R$ 3,07 	R$ 337,70 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
, com base de plástico reforçado, feltro 100%  Id,  embalado individualmente, contendo informações do produto 
e dados do fabricante. 

23 	1.02.01.0200.1 	UN 	STAR PRINT 	 8 	 R$ 5,36 	 R$ 42,88 

ALMOFADA P/ CARIMBO N°04 AZUL 
ALMOFADA P/ CARIMBO N. 4 
Em tecido. entintada na cor azul, estojo em plástico rígido„ com marca do fabricante, embalagem em papelão 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

24 	1.02.01.0200.1 	UN 	STAR PRINT 	 29 	 R$ 5,36 	R$ 155,44 

ALMOFADA P/ CARIMBO N°04 AZUL 
ALMOFADA P/ CARIMBO N. 4 
Em tecido, entintada na cor azul, estojo em plástico rígido, 	com marca do fabricante, embalagem em papelão 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

25 	1.02.01.0208.7 	UN 	STAR PRINT 	 62 	 R$ 3,70 	R$ 229,40 
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ALMOFADA PARA CARIMBO N°03 AZUL 
Em tecido, entintada na cor azul, estojo em plástico rígido,  corn  marca do fabricante, embalagem em papelão  
corn  identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

, 
26 	1.02.01.0208.7 	UN 	STAR PRINT 	 20 	 R$ 3,70 	R$ 74,00 

ALMOFADA PARA CARIMBO N°03 AZUL 
Em tecido, entintada na cor azul, estojo em plástico rígido, com marca do fabricante, embalagem em papelão 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

27 	1.02.01.0227.3 	CX 	JOCAR 	 101 	 R$ 7,67 	R$ 774,67 

GRAMPO TRILHO 80 MM 
Grampo trilho de 80mm, fabricado em lamina de  ago,  resistente, com acabamento eletrolitico, acondicionados 
em caixas com 50 unidades, com identificação do produto e marca do fabricante. 

28 	1.02.01.0227.3 	CX 	JOCAR 	 304 	 R$ 7,67 	R$ 2.331,68 

GRAMPO TRILHO 80 MM 
Grampo trilho de 80mm, fabricado em lamina de  ago,  resistente, com acabamento eletrolitico, acondicionados 
em caixas com 50 unidades, com identificação do produto e marca do fabricante. 

29 	1.02.01.0245.1 	FR 	STAR PRINT 	 65 	 R$ 2,88 	R$ 187,20 

TINTA PARA CARIMBO PRETA 
Frasco com 40 ML de tinta para almofadas de carimbo na cor preta, a base d' água. Embalagem plástica  corn  
tampa roscavel, apresentando informações do produto e fabricante. 

30 	1.02.01.0245.1 	FR 	SAIR  PRINT 	 21 	 R$ 2,88 	R$ 60,48 

TINTA PARA CARIMBO PRETA 
Frasco com 40 ML de tinta para almofadas de carimbo na cor preta, a base d' Agua. Embalagem plástica com 
tampa roscavel, apresentando informações do produto e fabricante. 

31 	1.02.01.0246.0 	FR 	STAR PRINT 	 10 	 R$ 2,88 	R$ 28,80 

TINTA PARA CARIMBO VERMELHA 
Frasco com 40 ML de tinta para almofadas de carimbo na cor vermelha, a base d' água. Embalagem plástica 
com tampa roscável, apresentando informações do produto e fabricante. 

32 	1.02.01.0246.0 	FR 	STAR PRINT 	 32 	 R$ 2,88 	R$ 92,16 

TINTA PARA CARIMBO VERMELHA 
Frasco  corn  40 ML de tinta para almofadas de carimbo na cor vermelha, a base d' água. Embalagem plástica 
com tampa roscavel, apresentando informações do produto e fabricante. 

33 	1.02.01.0300.8 	FR 	STAR PRINT 	 74 	 R$ 2,88 	R$ 213,12 

TINTA PARA CARIMBO AZUL 
Frasco com 40 ML de tinta para almofadas de carimbo na cor azul, a base d' agua. Embalagem plástica com 
tampa roscavel, apresentando informações do produto e fabricante. 

34 	1.02.01.0300.8 	FR 	STAR PRINT 	 24 	 R$ 2,88 	R$ 69,12 

TINTA PARA CARIMBO AZUL 
Frasco com 40 ML de tinta para almofadas de carimbo na cor azul, a base d' água. Embalagem plástica  cam  
tampa roscavel, apresentando informações do produto e fabricante. 

35 	1.02.01.0467.5 	UN 	STAR PRINT 	 5 	 R$ 3,70 	R$ 18,50 

ALMOFADA PARA CARIMBO N°03 PRETO 
Em tecido, entintada na cor preto, estojo em plástico rígido, com marca do fabricante, embalagem em papelão 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

36 	1.02.01.0467.5 	UN 	STAR PRINT 	 17 	 R$ 3,70 	R$ 62,90 

ALMOFADA PARA CARIMBO N°03 PRETO 
Em tecido, entintada na cor preto, estojo em plástico rígido, com marca do fabricante, embalagem em papelão  
corn  identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
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37 	1.02.01.0468.3 	UN 	STAR PRINT 	 25 	 R$ 3,70 	R$ 92,50 

ALMOFADA PARA CARIMBO N°03 VERMELHO 
Em tecido, entintada na cor vermelho, estojo em plástico rígido, com marca do fabricante, embalagem em 
papelão com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

38 	1.02.01.0468.3 	UN 	STAR PRINT 	 7 	 R$ 3,70 	R$ 25,90 

ALMOFADA PARA CARIMBO N°03 VERMELHO 
Em tecido, entintada na cor vermelho, estojo em plástico rígido, com marca do fabricante, embalagem em 
papelão com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO  it\  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 
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Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentarias, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

periodo, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 
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de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatána, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculaveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea -d" do 

inciso lido caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

clausula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

Prefeitura do Município de ltatiba 
Av  Luciano  Consoline, n° 600. Jardim de  Lucca  

lej: (11) 3183-0655 -  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba.sp.gov.br  
Internet  www.itatiba.sp.gov  br Assinado de 

MARIA IRENE forma digital 
BUSO DA 	pnr MARIA 

SILVA:11004 IRENE BUSO 
SILVA:11004 

335890 
890 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇ 4:*S 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, 

e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize apreço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

1,1  
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente  epos  terem assinado a ata. 

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito es contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS ANTONIO CA LETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO  MUNICIPAL  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 136 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

10 de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 015181 RODRIGO TONELOTTO 

ENDEREÇO: RUA ANGELINA FERRI MARCHIORI 60 A 

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 

CIDADE: PEDREIRA ESTADO: SP CEP: 13920-000 

TELEFONE: (19)3893-7441 	 CPF/CNPJ: 02.514.617/0001-50 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitario Total 

1 1.02.01.0141.2 RL POLIFIX 21 R$ 43,20 R$ 907,20  

CONTACT  ADESIVO TRANSPARENTE 
ROLO COM 25 METROS DE , COM NO MINIMO 45 CM DE LARGURA. LAMINADO DE  PVC  AUTO- 
ADESIVO COM BOA ADERÊNCIA, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONIZADO. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE IMPRESSOS NO PAPEL DE PROTEÇÃO. 

2 1.02.01.0152.8  UN  CAVIA 323 R$ 1,08 R$ 348,84 

EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA 
, feito em aço zincado. 

3 1.02.01.0167.6  UN  MAXCRIL 76 R$ 34,00 R$ 2.584,00 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA 
Caixa articulável para correspondência dupla, resistente, confeccionada em acrílico, tamanho oficio, 
embalagem contendo dados do produto e fabricante. 

4 1.02.01.0242.7  UN  CAVIA 60 R$ 2,30 R$ 138,00 

SUPORTE P/ PAPEL (ESPETO) 
SUPORTE PARA PAPEL, Espeto para papéis totalmente cromatizado em arame polido, contendo ponteira de 
borracha para evitar acidentes. Base circular. Peso mínimo 80 gramas, tendo como dimensões aproximadas: 
base com 9 cm de diâmetro e haste com 14 cm de altura. Produto acondicionado individulamente em caixas 
com todas as informações sobre produto e marca do fabricante. 
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5 	1.02.01.0285.0 	RL 	 VBN 	 120 	R$ 11,75 	R$ 1.410,00 

ROLO DE SENHA COM 2000 NÚMEROS (0-999) 2 VEZES, AZUL 

6 	1.02.01.0706.2 	UN 	MULTIVISA0 	 12 	R$ 79,65 	R$ 955,80 

APOIO ERGONÔMICO PARA OS PES 
Descansa pés industrial totalmente em  ago  com ajuste de 8 alturas 
Modelo com plataforma em  ago  e regulagem com 8 alturas. 
Inteiramente em tubos de aço quadrado e chapas em aço  SAE  1010/1020. 
Largura total da plataforma 45,0 cm com 30,0 cm de profundidade e altura  maxima  240 mm. 
Dimensões da plataforma 40,0 cm x 30,0 cm. 
Plataforma revestida com tapete de EVA arroz com 2 mm de espessura. 
Fosfatizado e pintura automotiva epoxi . 
Movimento livre rotacional com batente para limitar angulo máximo de 30 graus. 
Alturas em relação ao piso:  Maxima  20,0 cm e  Minima  7,0 cm. 
Demais alturas intermediárias: regulagem de altura é feita através da simples movimentação da plataforma, 
para cima ou para baixo e encaixe da mesma nas colunetas através de dois pinos, sem molas ou roletes. 
Limitador de Curso assegura inclinação  maxima  de aproximadamente 30 graus. 
Peso aproximado do conjunto 3,5  kilos.  
Atende a NR17 e o seu anexo I para  Check-outs  

7 	1.02.01.0842.5 	UN 	THEGA 	 196 	R$ 18,90 	R$ 3.704,40 

BOBINA DE PAPEL PARA MARCADOR DE PONTO BIOMETRICO - 300 METROS 
Especificações Técnicas do papel para  REP:  
- Bobina de papel com 300 metros de comprimento; 
- Largura do papel: 58mm; 
- Diâmetro da bobina  (max):  110mm; 
- Diâmetro externo do tubete: 18mm; 
- Especificação do papel: Termobank 62. 

8 	1.02.01.0880.8 	UN 	MARES 	 225 	 R$ 0,26 	R$ 58,50 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO A4, PRETO OPACO 
Capa de  PVC  para encadernação preto opaco. Tamanho A4 - 212 x 299 mm. 

9 	1.04.01.0619.3 	PAC 	PICPIC 	 150 	R$ 11,07 	R$ 1.660,50 

BEXIGAS CORES DIVERSAS - N°9 - PACOTE COM 50 UNIDADES 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 árgão gerenciador será a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
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5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia CM subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

Prefeitura  do  Município  de itatiba 
A. Luciano Consoline, n°600,  Jardim  de Lucca 

Igt (11) 3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoesitatiba sp.gov  br  
Internet. www.itatiba.sp gov.br  



DR! NA STOCCO 
RG 28.024.701-1  

RG 34.464.785-7  
EIRA SCHIAVI ATTO ADRIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇÕ6 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma (Mica via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do Orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

o35  

THOMAS ANTONIO C • ELETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital 
RODRIGO 

por RODRIGO 
TONELOTTO:27026083880 

TONELOTTO:27026083880 

015181 RODRIGO TONELOTTO 
RODRIGO TONELOTTO 

RG: 29.663.262-4 	CPF: 270.260.838-80 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 137 /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 27 de Agosto de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 

271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, processo 

administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 039223 SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS 

ENDEREÇO: R BERNARDO SARMENTO 103 

BAIRRO: JARDIM ITALIA 

CIDADE: ANDIRA ESTADO: PR CEP: 86380-000 

TELEFONE: XXXXX 	CPF/CNPJ: 41.157.706/0001-49 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item 1 	Material , Un. Marca Quantidadel 	Prego Unitario Total 

1 1.02.01.0001.7  UN  FUTURO/GRAFITE 1.745 	 R$ 0,20 R$ 349,00  

LAPIS  GRAFITE N°02  
Lapis  grafite redondo liso, diâmetro de 7,2mm, feito em madeira "pines", comprimento de 170/175mm, mina 
grafite resistente, graduação n° 02, acabamento em verniz preto, apontado, ponta curta, topo cortado, com a 
marca do produto gravada no corpo. Acondicionado em caixas com 144 unidades, apresentando informações 
do produto e dados do fabricante. 

2 1.02.01.0001.7  UN  FUTURO GRAFITE 581 	 R$ 0,20 R$ 116,20  

LAPIS  GRAFITE N°02  
Lapis  grafite redondo liso, diâmetro de 7,2mm, feito em madeira "pines", comprimento de 170/175mm, mina 
grafite resistente, graduação n° 02, acabamento em verniz preto, apontado, ponta curta, topo cortado, com a 
marca do produto gravada no corpo. Acondicionado em caixas com 144 unidades, apresentando informações 
do produto e dados do fabricante. 

3 1.02.01.0004.1  UN  FUTURO 7 	 R$ 3,20 R$ 22,40 

LAPISEIRA 0,7MM 
- Corpo em plástico  rigid°,  ponta cromada, mina c/ mecanismo metalico. 

4 1.02.01.0005.0  UN  FUTURO 7 	 R$ 3,20 R$ 22,40 

LAPISEIRA 0,9 MM 
- Corpo em plástico rigido, ponta cromada, mina c/ mecanismo metalico. 
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5 	1.02.01.0005.0 	UN 	FUTURO 	 23 	 R$ 3,20 	 R$ 73,60 

LAPISEIRA 0,9 MM 
- Corpo em plástico rigido, ponta cromada, mina Cl mecanismo metalico. 

6 	1.02.01.0026.2 	UN 	MASTER 	 12 	 R$ 31,50 	R$ 378,00 

PERFURADOR PARA PAPEL GRANDE 
PERFURADOR DE PAPEL COM 02 FUROS 
Robusto, com capacidade para perfurar no mínimo 40 folhas de papel 75g/m2, pintura eletrostática preta, feito 
todo em metal, com deposito para acomodar as sobras perfuradas. 

7 	1.02.01.0029.7 	CTL 	ELGIN 	 12 	 R$ 14,00 	R$ 168,00 

PILHA ALCALINA GRANDE 
Cartela (  blister)  com duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho D ( grande ), 1,5V, 
contendo todas as informações necessarias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

8 	1.02.01.0029.7 	CTL 	ELGIN 	 38 	 R$ 14,00 	R$ 532,00 

PILHA ALCALINA GRANDE 
Cartela (  blister  ) com duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho D ( grande ), 1,5V, 
contendo todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

9 	1.02.01.0030.0 	CTL 	ELGIN 	 68 	 R$ 10,00 	R$ 680,00 

PILHA ALCALINA MEDIA 
Cartela (  blister)  com duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho C ( media ), 1,5V, 
contendo todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

10 	1.02.01.0030.0 	CTL 	ELGIN 	 22 	 R$ 10,00 	R$ 220,00 

PILHA ALCALINA MEDIA 
Cartela (  blister)  com duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho C ( media ), 1,5V, 
contendo todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

11 	1.02.01.0049.1 	UN 	POLIBRAS 	 149 	 R$3,05 	R$454,45 

PASTA POLIONDAS OFICIO 20MM 
Pasta plástica poliondas oficio, com elástico, na cor azul, medindo 335 x 250 x 20mm. 

12 	1.02.01.0049.1 	UN 	POLIBRAS 	 451 	 R$ 3,05 	R$ 1.375,55 

PASTA POLIONDAS OFICIO 20MM 
Pasta plástica poliondas oficio, com elástico, na cor azul, medindo 335 x 250 x 20mm. 

13 	1.02.01.0050.5 	UN 	POLIBRAS 	 375 	 R$ 3,35 	R$ 1.256,25 

PASTA POLIONDAS OFICIO 35MM 
Pasta plástica poliondas oficio, com elástico, na cor azul, medindo 335 x 245 x 35mm. 

14 	1.02.01.0050.5 	UN 	POLIBRAS 	 125 	 R$3,35 	R$418,75 

PASTA POLIONDAS OFICIO 35MM 
Pasta plástica poliondas oficio, com elástico, na cor azul, medindo 335 x 245 x 35mm. 

15 	1.02.01.0056.4 	UN 	 ICL 	 54 	 R$ 1,35 	 R$ 72,90 

PASTA COM GRAMPO TRILHO DIVERSAS CORES 
Pasta para documentos padrão oficio, feita em papel cartonado plastificado, com grampo e trilho metálico, 
gramatura  minima  180g/m2, cores sortidas. 

16 	1.02.01.0056.4 	UN 	 ICL 	 166 	 R$ 1,35 	R$ 224,10 

PASTA COM GRAMPO TRILHO DIVERSAS CORES 
Pasta para documentos padrão oficio, feita em papel cartonado plastificado, com grampo e trilho metálico, 
gramatura  minima  180g/m2, cores sortidas. 

17 	1.02.01.0062.9 	UN 	 ICL 	 175 	 R$ 2,20 	R$ 385,00 
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PASTA PLASTIFICADA COM ELÁSTICO CORES DIVERSAS 
Pasta com aba elástico formato oficio simples, feita em cartão  duplex,  medida  minima  235 x 325mm, cores 
sortidas. 

18 	1.02.01.0107.2 	UN 	FRAMA 	 52 	R$ 11,20 	R$ 582,40 

PASTA REGISTRADOR A-Z 
feita em papelão prensado, lombo largo de 80mm. medindo 280x350mm, formato das guias em D; com visor, 
ferragens niqueladas de alta precisão p/ fechamento perfeito dos arcos, deve conter barra de contenção de 
papéis em plástico resistente, forrada com papel fantasia ou liso, com reforço para evitar desgaste por fricção, 
na cor preta. 

19 	1.02.01.0107.2 	UN 	FRAMA 	 158 	R$ 11,20 	R$ 1.769,60 

PASTA REGISTRADOR A-Z 
feita em papelão prensado, lombo largo de 80mm. medindo 280x350mm, formato das guias em D; com visor, 
ferragens niqueladas de alta precisão p/ fechamento perfeito dos arcos, deve conter barra de contenção de 
papeis em plástico resistente, forrada com papel fantasia ou liso, com reforço para evitar desgaste por fricção, 
na cor preta. 

20 	1.02.01.0117.0 	RL 	KORE 	 540 	 R$ 0,75 	R$ 405,00 

FITA ADESIVA 12MM X 50M TRANSPARENTE 
Rolo com 50 metros de fita adesiva 12mm transparente - composição: celofane, resina e borracha natural. 
produto com identificação e dados informativos impressos no lado interno do rolo. Na ponta da fita deverá ter 
uma etiqueta do fabricante, para assegurar que o produto esteja intacto. 

21 	1.02.01.0117.0 	RL 	KORE 	 180 	 R$ 0,75 	R$ 135,00 

FITA ADESIVA 12MM X 50M TRANSPARENTE 
Rolo com 50 metros de fita adesiva 12mm transparente - composição: celofane, resina e borracha natural. 
produto com identificação e dados informativos impressos no lado interno do rolo. Na ponta da fita devera ter 
uma etiqueta do fabricante, para assegurar que o produto esteja intacto. 

22 	1.02.01.0132.3 	UN 	RISOVIT 	 3 	R$ 39,50 	R$ 118,50 

GRAMPEADOR DE PAPEL GRANDE 
GRAMPEADOR DE PAPEL PARA MESA 
Com capacidade para grampear ate 100 folhas de papel 75gr/m2, feito todo em metal, pintura eletrostática, 
que utilize grampos 23/10, com capacidade de armazenamento do pente inteiro, com marca do produto 
gravada no corpo. 

23 	1.02.01.0141.2 	RL 	 LEO 	 6 	R$ 46,00 	R$ 276,00  

CONTACT  ADESIVO TRANSPARENTE 
ROLO COM 25 METROS DE , COM NO MiNIMO 45 CM DE LARGURA. LAMINADO DE  PVC  AUTO-
ADESIVO COM BOA ADERENCIA, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONIZADO. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE IMPRESSOS NO PAPEL DE PROTEÇÃO. 

24 	1.02.01.0154.4 	UN 	COMPACTOR 	 1.612 	 R$0,51 	R$822,12 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 
Escrita média, corpo sextavado transparente cristal, com orifício para respiro no centro, carga removível não 
rosqueada, composição- resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão 
e esfera de tungstênio, acondicionadas em caixas com 50 unidades. 

25 	1.02.01.0155.2 	UN 	COMPACTOR 	 900 	 R$0,51 	R$459,00 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 
Escrita média, corpo sextavado transparente cristal, com orifício para respiro no centro, carga removível não 
rosqueada, composição- resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão 
e esfera de tungstênio, acondicionadas em caixas com 50 unidades. 

26 	1.02.01.0156.0 	UN 	COMPACTOR 	 720 	 R$0,51 	R$367,20 
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CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 
Escrita media, corpo sextavado transparente cristal, com orifício para respiro no centro, carga removível não 
rosqueada, composição- resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão 
e esfera de tungstênio, acondicionadas em caixas com 50 unidades. 

27 	1.02.01.0187.0 	UN 	MASTER 	 287 	 R$ 1,55 	R$ 444,85 

CANETA P/ QUADRO BRANCO AZUL 
CANETA AZUL PARA QUADRO BRANCO, ponta macia, que apaga facilmente. Tinta especial. não 
regarregavel, que não resseque, com marca do fabricante gravada no corpo do produto. Embalagem com 12 
unidades, contendo dados do fabricante grafado em português. 

28 	1.02.01.0187.0 	UN 	MASTER 	 863 	 R$ 1,55 	R$ 1.337,65 

CANETA P/ QUADRO BRANCO AZUL 
CANETA AZUL PARA QUADRO BRANCO, ponta macia, que apaga facilmente. Tinta especial, não 
regarregavel, que não resseque, com marca do fabricante gravada no corpo do produto. Embalagem com 12 
unidades, contendo dados do fabricante grafado em português. 

29 	1.02.01.0189.7 	UN 	MASTER 	 860 	 R$ 1,55 	R$ 1.333,00 

CANETA P/ QUADRO BRANCO PRETO 
ponta macia, que apaga facilmente. Tinta especial, não regarregável, que não resseque, com marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. Embalagem com 12 unidades, contendo dados do fabricante grafado 
em português. 

30 	1.02.01.0189.7 	UN 	MASTER 	 286 	 R$ 1,55 	R$ 443,30 

CANETA P/ QUADRO BRANCO PRETO 
ponta macia, que apaga facilmente. Tinta especial, não regarregavel, que não resseque, com marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. Embalagem com 12 unidades, contendo dados do fabricante grafado 
em português. 

31 	1.02.01.0190.0 	UN 	MASTER 	 286 	 R$ 1,55 	R$ 443,30 

CANETA P/ QUADRO BRANCO VERMELHA 
CANETA VERMELHA PARA QUADRO BRANCO, ponta mácia, que apaga facilmente. Tinta especial, não 
regarregavel, que não resseque, com marca do fabricante gravada no corpo do produto. Embalagem com 12 
unidades, contendo dados do fabricante grafado em português. 

32 	1.02.01.0190.0 	UN 	MASTER 	 860 	 R$ 1,55 	R$ 1.333,00 

CANETA P/ QUADRO BRANCO VERMELHA 
CANETA VERMELHA PARA QUADRO BRANCO, ponta macia, que apaga facilmente. Tinta especial, não 
regarregavel, que não resseque, com marca do fabricante gravada no corpo do produto. Embalagem com 12 
unidades. contendo dados do fabricante grafado em português. 

33 	1.02.01.0195.1 	UN 	FUTURO 	 112 	 R$0,60 	R$67,20 

APONTADOR DE METAL PARA  LAPIS  
Apontador metálico retangular para  lapis  diversos. 

34 	1.02.01.0201.0 	RL 	COLONIAL 	 85 	 R$ 6,25 	R$ 531,25 

BARBANTE 
cru - 100% algodão, 08 fios, rolo com aproximadamente 184 metros, com rótulo na embalagem contendo 

identificação do produto e marca do fabricante. 

35 	1.02.01.0201.0 	RL 	COLONIAL 	 255 	 R$ 6,25 	R$ 1.593,75 

BARBANTE 
cru - 100% algodão, 08 fios, rolo com aproximadamente 184 metros, com rótulo na embalagem contendo 

identificação do produto e marca do fabricante. 

36 	1.02.01.0221.4 	RL 	 KORE 	 495 	 R$ 7,20 	R$ 3.564,00 
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FITA CREPE 50MM X 50M 
Rolo com 50 metros de fita crepe adesiva, largura 50mm, contendo ótima aderência. Feita em papel crepado 
com poliuretano, resina e borracha natural. A face interna do rolo deverá conter informações do produto e 
dados do fabricante, todos grafados na  lingua  portuguesa. 

37 	1.02.01.0221.4 	RL 	 KORE 	 165 	 R$ 7,20 	R$ 1.188,00 

FITA CREPE 50MM X 50M 
Rolo com 50 metros de fita crepe adesiva, largura 50mm, contendo ótima aderência. Feita em papel crepado 
com poliuretano, resina e borracha natural. A face interna do rolo deverá conter informações do produto e 
dados do fabricante, todos grafados na  lingua  portuguesa. 

38 	1.02.01.0327.0 	CTL 	ELGIN 	 106 	 R$ 3,20 	R$ 339,20 

PILHA ALCALINA, LONGA DURAÇÃO -  AA  
PILHA ALCALINA, LONGA DURAÇÃO,  AA  
Cartela (  blister  ) com (2) duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho  AA,  1,5V, contendo 
todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

39 	1.02.01.0327.0 	CTL 	 ELGIN 	 318 	 R$ 3,20 	R$ 1.017,60 

PILHA ALCALINA, LONGA DURAÇÃO -  AA  
PILHA ALCALINA, LONGA DURAÇÃO,  AA  
Cartela (  blister  ) com (2) duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho  AA,  1,5V, contendo 
todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

40 	1.02.01.0328.8 	CTL 	ELGIN 	 338 	 R$ 2,90 	R$ 980,20 

PILHA ALCALINA, LONGA DURAÇÃO -  AAA  
Cartela (  blister  ) com (2) duas unidades de pilhas alcalinas de longa duração tamanho  AAA,  1,5V, contendo 
todas as informações necessárias do produto e fabricante. Validade  minima  de 05 anos. 

41 	1.02.01.0593.0 	UN 	FAÇA FACIL 	 99 	 R$ 9,00 	R$ 891,00 

PRANCHETA POLIESTIRENO OFICIO 
Prancheta tamanho oficio feita em poliestireno cor fume com pegadores em poliestireno. 

42 	1.02.01.0593.0 	UN 	FAÇA FACIL 	 32 	 R$ 9,00 	R$ 288,00 

PRANCHETA POLIESTIRENO OFÍCIO 
Prancheta tamanho oficio feita em poliestireno cor fume', com pegadores em poliestireno. 

43 	1.02.01.0616.3 	GL 	 DU 	 2 	R$ 183,83 	R$ 367,66 

COLA PLÁSTICA VERMELHA PARA BLOCAGEM- 05 LITROS 

44 	1.02.01.0616.3 	GL 	 DU 	 8 	R$ 183,83 	R$ 1.470,64 

COLA PLASTICA VERMELHA PARA BLOCAGEM- 05 LITROS 

45 	1.02.01.0857.3 	UN 	POLIBRAS 	 465 	 R$ 1,60 	R$ 744,00 

PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO TRILHO CORES SORTIDAS 
Pasta plástica para documentos, feita de material leve atoxico e 100% reciclavel, com presilha plástica tipo 
"Romeu e Julieta", espessura  minima  de 0,35mm, medindo 245 x 340mm, cores variadas. 

46 	1.02.01.0857.3 	UN 	POLIBRAS 	 155 	 R$ 1,60 	R$ 248,00 

PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO TRILHO CORES SORTIDAS 
Pasta plástica para documentos, feita de material leve atóxico e 100% reciclavel, com presilha plástica tipo 
"Romeu e Julieta", espessura  minima  de 0,35mm, medindo 245 x 340mm, cores variadas. 

47 	1.02.01.0868.9 	CTL 	ELGIN 	 28 	 R$ 7,50 	R$ 210,00 

BATERIA 9V 
CARTELA COM UMA BATERIA ALCALINA DE 9V, CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS 
FABRIACANTE NA EMBALAGEM. 

48 	1.02.01.0868.9 	CTL 	ELGIN 	 86 	 R$ 7,50 	R$ 645,00 
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BATERIA 9V 
CARTELA COM UMA BATERIA ALCALINA DE 9 V, CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS 
FABRIACANTE NA EMBALAGEM. 

49 1.02.01.0923.5  UN  MASTER/DUPLA 7 R$ 10,80 R$ 75,60 
FACE 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 48 X 30 MM 

50 1.02.01.0927.8  UN  CORTIART 6 R$ 60,92 , R$ 365.52 

QUADRO DE CORTIÇA 70x50 CM 
Quadro de Cortiça 70cm x 50cm com Moldura de Alumínio. 
Dimensões e Estrutura: 
Tamanho: 70 cm (largura) x 50 cm (altura). 
Espessura total: Mínimo 	de 10 mm. 
Material da superfície: Cortiça natural prensada de alta qualidade, resistente a furos frequentes. 
Moldura: Alumínio anodizado com cantos plásticos arredondados para segurança 
Cortiça autovedante, permitindo que alfinetes e tachinhas sejam usados sem danificar permanentemente a 
superfície. 
Acompanha  kit  de fixação, contendo parafusos e buchas para instalação segura na parede. 

51 1.02.01.0927.8  UN  CORTIART 19 R$ 60,92 R$ 1.157,48 

QUADRO DE CORTIÇA 70x50 CM 
Quadro de Cortiça 70cm x 50cm com Moldura de Alumínio. 
Dimensões e Estrutura: 
Tamanho: 70 cm (largura) x 50 cm (altura). 
Espessura total: Mínimo de 10 mm. 
Material da superfície: Cortiça natural prensada de alta qualidade, resistente a furos frequentes. 
Moldura: Alumínio anodizado com cantos plásticos arredondados para segurança 
Cortiça autovedante, permitindo que alfinetes e tachinhas sejam usados sem danificar permanentemente a 
superfície. 
Acompanha  kit  de fixação, contendo parafusos e buchas para instalação segura na parede. 

52 1.02.04.0312.5  UN  MULTI 20 R$ 20,20 R$ 404,00  

PEN DRIVE  8 GB 
- Capacidade de 8 GB, gabinete resistente,  plug and play.  

53 1.02.05.0004.0  UN  CORTIART 2 R$ 87,00 R$ 174,00 

QUADRO BRANCO MEDINDO 1,20 X 0,90 M, SUPERFÍCIE BRANCA MELAM 
Mica, moldura em alumínio. 

54 1.04.01.0002.0 CX SETEBELO 750 R$ 2,75 R$ 2.062,50 

GIZ ESCOLAR BRANCO 
PARA LOUSA - composição: gipsita desidratada, água, pigmento e plastificante, sendo antialérgico, 
comprimento de 81mm, espessura de 10mm, acondicionados em caixas com 50 unidades, apresentando 
identificação do produto, e marca do fabricante. 

55 1.04.01.0002.0 CX SETEBELO 2.250 R$ 2,75 R$ 6.187,50 

GIZ ESCOLAR BRANCO 
PARA LOUSA - composição: gipsita desidratada, agua, pigmento e plastificante, sendo antialérgico, 
comprimento de 81mm, espessura de 10mm, acondicionados em caixas com 50 unidades, apresentando 
identificação do produto, e marca do fabricante. 

56 1.04.01.0003.9 CX SETEBELO 1800 R$ 3,65 R$ 6.570,00 

GIZ ESCOLAR COLORIDO 
PARA LOUSA, embalagem com 50 bastões de cores variadas, composição: gipsita desidratada, água, 
pigmento e plastificante, sendo antialérgico. comprimento de 81mm. espessura de 10mm. contendo 
identificação do produto e marca do fabricante. 

57 1.04.01.0003.9 CX SETEBELO 600 R$ 3,65 R$2.190,00 
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GIZ ESCOLAR COLORIDO 
PARA LOUSA, embalagem com 50 bastões de cores variadas. composição: gipsita desidratada, agua, 
pigmento e plastificante, sendo antialérgico. comprimento de 81mm. espessura de 10mm, contendo 
identificação do produto e marca do fabricante. 

58 	1.04.01.0529.4 	CX 	GATTE 	 10 	 R$ 5,30 	R$ 53,00  

LAPIS  DE COR 12 CORES  
LAPIS  DE COLORIR PARA USO ESCOLAR. longo, feito com madeira reflorestada e certificada FSC, ponta 
resistente, caixa com 12 cores variadas, de boa qualidade, não toxico, lavável, que não manche, para 
desenhar e pintar sobre papel e similares. Material com marca do fabricante gravada no corpo do produto. A 
embalagem deve conter em português todas as informações do produto e fabricante. 

59 	1.04.01.0529.4 	CX 	GATTE 	 30 	 R$ 5,30 	R$ 159,00  

LAPIS  DE COR 12 CORES  
LAPIS  DE COLORIR PARA USO ESCOLAR, longo, feito com madeira reflorestada e certificada FSC, ponta 
resistente, caixa com 12 cores variadas, de boa qualidade, não tóxico, lavável, que não manche. para 
desenhar e pintar sobre papel e similares. Material com marca do fabricante gravada no corpo do produto. A 
embalagem deve conter em português todas as informações do produto e fabricante. 

60 	1.04.01.0619.3 	PAC 	 JOY 	 50 	R$ 11,85 	R$ 592,50 

BEXIGAS CORES DIVERSAS - N°9 - PACOTE COM 50 UNIDADES 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de preços: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO Ak ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5./. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços ter-6 sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado á 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso li do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só  sera  

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNI • CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 135 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 09 de Setembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, 

processo administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 020296 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME 

ENDEREÇO: RUA ORLANDO DE ANDRADE sn 

BAIRRO: PIRES 

CIDADE: ITAPIRA ESTADO: SP CEP: 13975-010 

TELEFONE: (19)3843-2221 	CPF/CNPJ: 02.573.131/0001-93 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item 1 	Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 	I 1.02.01.0052.1  UN  ACP 248 R$ 11,38 R$ 2.822,24 

PASTA MOSTRUARIO COM  SO  PLASTICOS 
Pasta plástica preta, tipo mostruário ( catálogo ), contendo 50 envelopes plásticos de espessura média, com 
quatro furos. 0 produto deverá ainda ter visor frontal, com cartão de identificação. 

2 	1.02.01.0098.0  UN  ACRIMET 38 R$ 7,81 R$ 296,78 

PORTA  CLIPS  MAGNÉTICO 
para mesa, formato cilíndrico, com tampa e alga magnética na parte superior, confeccionado em aclilico 

transparente na cor azul/cinza fume, embalado individualmente, contendo informações do produto e fabricante. 

3 	1.02.01.0104.8  UN  MAXCRIL 398 R$ 0,61 R$ 242,78 

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM 
Régua plástica transparente cristal com escala métrica de 30 centímetros. 

4 	1.02.01.0131.5  UN  JOCAR 379 R$ 13,20 R$ 5.002,80 

GRAMPEADOR DE PAPEL TIPO ALICATE 
Grampeador de papel. de primeira qualidade, tipo alicate, todo feito em metal, para grampear perfeitamente 
até 25 folhas, capacidade de armazenamento para uma barra de grampos padrão 26/6. Produto com pintura 
eletrostática na cor preta, sendo que o armazenador de grampos devera ter sua estrutura cromada. 0 produto 
devera ainda ter sua marca gravada no corpo. Embalado individualmente, com a mesma apresentando todas 
as informações necessárias, grafados na  lingua  portuguesa. 
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5 	1.02.01.0154.4 	UN 	 BIC 	 4.838 	R$ 0,50 	R$ 2.419,00 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 
Escrita média, corpo sextavado transparente cristal, com orifício para respiro no centro, carga removivel não 
rosqueada, composição- resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão 
e esfera de tungstênio, acondicionadas em caixas com 50 unidades. 

6 	1.02.01.0155.2 	UN 	 BIC 	
__ 	

2.700 	R$ 0,50 	R$ 1.350,00 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 
Escrita média, corpo sextavado transparente cristal, com orifício para respiro no centro, carga removivel não 
rosqueada, composição- resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão 
e esfera de tungsténio, acondicionadas em caixas com 50 unidades. 

7 	1.02.01.0156.0 	UN 	 BIC 	 2.160 	R$ 0,50 	R$ 1.080,00 

CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 
Escrita media, corpo sextavado transparente cristal, com orifício para respiro no centro, carga removivel não 
rosqueada, composição- resinas termoplásticas, tinta a base de corantes organicos e solventes, ponta de latão 
e esfera de tungstênio, acondicionadas em caixas com 50 unidades. 

8 	1.02.01.0235.4 	UN 	DELLO 	 3.053 	R$ 1,85 	R$ 5.648,05 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO 
Corpo em cartão kraft, gramatura 170 a 200g, espessura 0,25 a 0,28mm, medida do produto acabado 24 x 
36cm, completa, com 02 hastes plásticas, 01 visor + etiqueta branca e 01 grampo plástico. embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante, em caixas com 50 unidades. 

9 	1.02.01.0488.8 	UN 	ACP 	 4 	R$ 16,38 	R$ 65,52 

PASTA SANFONADA A4 
1. DESCRIÇÃO GERAL 
Pasta sanfonada transparente A4, fabricada em material resistente e flexível, ideal para organização de 
documentos no formato A4. Possui 12 compartimentos internos expansíveis, permitindo a separação e 
categorização eficiente dos papéis. Conta com fechamento seguro por elástico, garantindo proteção extra aos 
documentos durante o transporte e armazenamento. 
2. CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
2.1. Dimensões e Estrutura: 
Tamanho externo: Compatível com folhas A4 (21 cm x 29,7 cm). 
Quantidade de divisórias : 12 compartimentos expansíveis. 
Capacidade de armazenamento: Aproximadamente 150 a 200 folhas de papel sulfite 75g/m2. 
2.2. Material e Acabamento: 
Material da pasta: Polipropileno (PP) transparente, de alta durabilidade e resistência à umidade. 
Espessura do material: Mínimo de 0,5 mm, garantindo resistência a rasgos e dobras. 
Fechamento: Elástico duplo resistente, fixado na tampa para maior segurança dos documentos. 
Laterais expansíveis, permitindo melhor ajuste ao volume de documentos. 

10 	1.02.01.0499.3 	UN 	JOCAR 	 66 	R$ 1,44 	R$ 95,04 

PINCEL PRETO PARA RETROPROJETOR 
Caneta tipo pincel com tinta permanete preta, para aplicação em retroprojetor,  CDs,  DVDs, tecidos e 
superfícies solidas de equipamentos, com tinta de alta fixação, resistente à agua, com ponta poliacetal de 
2.0mm ( escrita média), Tanto o corpo do produto quanto a embalagem devem apresentar informações de 
marca e fabricante, respectivamente.. 

11 	1.02.01.0500.0 	UN 	JOCAR 	 57 	R$ 1,44 	R$ 82,08 

PINCEL VERMELHO PARA RETROPROJETOR 
Caneta tipo pincel com tinta permanete vermelha, para aplicação em retroprojetor,  CDs,  DVDs, tecidos e 
superfícies solidas de equipamentos, com tinta de alta fixação, resistente a água, com ponta poliacetal de 
2.0mm ( escrita média ), Tanto o corpo do produto quanto a embalagem devem apresentar informações de 
marca e fabricante, respectivamente. 

12 	1.02.01.0846.8 	UN 	REGISPEL 	 232 	R$ 13,07 	R$ 3.032,24 
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BOBINA DE PAPEL PARA MARCADOR DE PONTO BIOMETRICO 150 mts 
Especificações Técnicas do papel para  REP:  
- Bobina de papel com 150 metros de comprimento; 
- Largura do papel: aprox. 58mm; 
- Diâmetro da bobina  (max):  110mm; 
- Diâmetro externo do tubete: 18mm; 
- Especificação do papel: Termobank 62. 

13 	1.02.01.0875.1 	PAC 	A.BRASIL 	 28 	R$ 16,34 	R$ 457.52 

LACRE PARA MALOTE NUMERADO 16 CM AZUL 
Pacote com 100 unidades 

14 	1.02.01.0878.6 	UN 	CREATIVE 	
— 	

15 	 R$ 6,76 	R$ 101,40  

RIBBON  PARA IMPRESSORA TERMICA  
Ribbon  de Cera para impressora termica nas medidas 110mm x 74m 

15 	1.02.01.0890.5 	UN 	THERMO FLEXO 	 218 	 R$ 3,29 	R$ 717,22 

BOBINA TERMICA 80 mm X 40 mts 
Bobinas térmicas para PDV 1 via para impressora de senha. 

16 	1.02.01.0891.3 	UN 	THERMO PLEXO 	 180 	 R$ 7,13 	R$ 1.283,40 

BOBINA DE PAPEL P/ IMPRESSÃO TÉRMICA (80mm largura) 
- Bobina de papel com 82 metros de comprimento aproximadamente; 
- Largura do papel: 80mm; 
- Diâmetro da bobina: 80mm aproximadamente; 
- Compatível com a impressora DIMEP D-Print  Dual. 

17 	1.02.02.0612.5 	UN 	MASTER 	 45 	 R$ 7,89 	R$ 355,05 

REFIL PARA ECOTANK - PRETO 1544120 -  EPSON  PT 1 

18 	1.03.04.0006.4 	UN 	SCRITY 	 21.225 	 R$ 0,16 	R$ 3.396,00 

ENVELOPE SACO 185 X 250 MM 
Envelope de papel kraft natural, gramatura 809, formato 185 x 248mm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

19 	1.03.04.0008.0 	UN 	SCRITY 	 13.080 	 R$ 0,28 	R$ 3.662,40 

ENVELOPE PARDO 260 X 360 MM 
Envelope de papel kraft natural, gramatura 80g, formato 260 x 360mm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

20 	1.03.04.0009.9 	UN 	SCRITY 	 1.125 	 R$ 0,47 	R$ 528,75 

ENVELOPE SACO 310 X 410 MM 
Envelope de papel kraft natural, gramatura 80g, formato 310 x 410mm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

21 	1.03.04.0027.7 	UN 	SCRITY 	 1.463 	 R$ 0,40 	R$ 585,20 

ENVELOPE SACO  OFF SET  BRANCO 26 X 36 cm 
Envelope de papel  off set  branco, gramatura 90g, formato 26 x 36cm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

22 	1.03.04.0028.5 	UN 	SCRITY 	 3.000 	 R$ 0,25 	R$ 750,00 

ENVELOPE SACO  OFF SET  BRANCO 18 X 24 cm 
Envelope de papel  off set  branco, gramatura 90g, formato 18 x 24cm. Acondicionados em caixas com 250 
unidades, contendo informações do produto e dados do fabricante. 

23 	1.03.04.0030.7 	UN 	SCRITY 	 4.125 	 R$ 0,08 	R$ 330,00 
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ENVELOPE OFICIO BRANCO 114 X 229MM 
ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 114 X 229 mm 
Gramatura 75 g., acondicionados em caixas com 1.000 unidades, contendo informações do produto e dados 
do fabricante. 

24 	1.03.04.0033.1 	CX 	SCRITY 	 6 	R$ 135,12 	R$ 810,72 

ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 114 X 229MM - COM JANELA 
gramatura 75 g. contendo informações do produto e dados do fabricante. 
Caixa contendo 1.000 unidades 

25 	1.03.06.0021.7 	PAC 	COLACRIL 	 23 	 R$ 7,26 	R$ 166,98 

ETIQUETA AUTO ADESIVA 22 X 32 MM 
Etiqueta auto adesiva retangular branca, 22 x 32mm. Pacote com 320 unidades, contendo informações do 
produto e dados do fabricante. 

26 	1.03.06.0034.9 	PAC 	COLACRIL 	 23 	 R$ 7,26 	R$ 166,98 

ETIQUETA AUTO ADESIVA 12 X 26 MM 
Etiqueta auto adesiva retangular branca, 12 x 26mm. Pacote com 240 unidades, contendo informações do 
produto e dados do fabricante. 

27 	1.03.06.0063.2 	PAC 	COLACRIL 	 23 	 R$ 7,26 	R$ 166,98 

ETIQUETA AUTO ADESIVA 32 X 90 MM 

28 	1.04.03.3083.2 	CX 	 KIT 	 6 	 R$ 6,26 	 R$ 37,56 

ALFINETE DE SEGURANÇA DOURADO N°0 
Alfinete de  Ago  Niquelado. 
caixa com 100 unidades. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ORG -AO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de preços: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

5. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5./. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
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5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observara no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 
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6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que manciverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0  drew  registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas á obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

V((;  
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7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuagão sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
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diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos árgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

2'2(  
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só  sera  

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

AI • 

4014  
THOMAS  ANTÔNIO CAP‘r  ETTOP OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
Assinado de forma digital por 

RICARDO 	 RICARDO 

GONCALVES:05950756819 GONCALVES:05950756819 
Dados: 2025.09.11 15:06:31 -0300' 

020296 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA — ME 
RICARDO GONÇALVES 

RG:8.757.748-3 CPF: 059.507.568-19 

ADRIMJA STOCCO 
RG 28.024.701-1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 138 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2735/2025 

Aos 09 de Setembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 26 / 2025, homologada na data de 23/08/2025, 

processo administrativo n.° 2735/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de material de expediente, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 33/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DAIANA 
MIRIAM DE 
OLIVEIRA:072  
78204607  
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REPIL PARA ECOTANK - PRETO T544120 -  EPSON  PT 1 

tin.  Marca 	Quantidade Prego Unitário Total 

UN EPSON 	 15 R$ 37,96 R$ 569,40 

Item 	Evlaterial  

1 1.02.02.0612.5 I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ -s*S 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de expediente, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 044447  SMART SOFT SOLUTIONS  LTDA 

ENDEREÇO:  ROD  ITAJUBA - MARIA DA FE 901 KM 05 

BAIRRO: JURU 

CIDADE: ITAJUBA ESTADO: MG CEP: 37506-899 

TELEFONE: (35)9741-3489 	CPF/CNPJ: 41.893.827/0001-59 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ORGA 0(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 órgão gerenciador será a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

b) SECRETARIA DA SAÚDE 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

DAI ANA MIRIAM DE  
OLIVEIRA:07278204 °JAM/0127804607 

607 	
Oado5. 202S1K 09 17380 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5./. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Municipio e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. DAIANA MIRIAM Assinado de forma digital 

DE 	 por DAIANA MIRIAM DE 
OLIVEIRA 07278204607 

OLIVEIRA:0727820 Dados: 2025.09.09 

4607 	 17:58:59-0300' 
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6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 	 Assinado de forma digital 
DA ANA MIRIAM DE por DAIANA MIRIAM DE 
OLIVEIRA:07278204 OLIVEIRA:07278204607 

607 	 Dados: 2025.09.09 
17:59:11 -0300' 
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6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

	

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

Assinado de forma digital 
DAIANA MIRIAM DE por DAIANA MIRIAM DE 
OLIVEIRA:07278204 OLIVEIRA:07278204607 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso li do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

DAIANA MIRIAM DE  
OUVEIRA07278204607 C41., 21,15 09 0917 59 1.9  
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registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Assinado de forma digital 

DAIANA MIRIAM DE por DAIANA MIRIAM DE 
OLIVEIRA:07278204 OLIVEIRA:0727820460/ 

607 	 Dados: 2025.09.09 
17:59:50 -0300' 

Prefeitura  do  Município  de itatiba 
Ay. Luciano Consoline, n°600,  Jardim  de Lucca 

Id (11) 3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet. wwwitatiba.sp.gov.br  

$6/  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE L1en-Aq4s 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. DAIANA MIRIAM 	Assinado de forma digital 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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